
 

Prefeitura Municipal de Santo André 
Gabinete do Prefeito 

Santo André, 03 de maio de 2024. 

 

 

PC nº 048.05.2024 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Conforme determina o art. 83, § 2º da Lei Federal nº 14.116, de 31 de dezembro de 

2020 e art. 82, § 2º da Lei Federal nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, segue em 

anexo, para ciência, declaração de sustentabilidade encaminhada à GIGOV/CAIXA, 

referente ao Contrato de Repasse nº 928466/2022, firmado com o Ministério das 

Cidades, cujo objeto refere-se à Obra de Infraestrutura Viária na Vila de 

Paranapiacaba - Área Urbana. 

 

Ao ensejo, subscrevemo-nos com apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 
PAULO SERRA  
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
DCSS 
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PRAÇA IV CENTENÁRIO, 1 - PAÇO MUNICIPAL, SANTO ANDRÉ - SP, CEP: 09015-080 
TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.santoandre.sp.gov.br 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o Município de Santo André possui condições orçamentárias 

para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do seguinte objeto: 

Obra de Infraestrutura Viária na Vila de Paranapiacaba, Município de Santo André (Área Urbana) – 

Contrato de Repasse nº 928466/2022, incluindo sua operação e manutenção, conforme determina 

o art. 83, § 2º da Lei Federal nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 e art. 82, § 2º da Lei Federal 

nº 14.194, de 20 de agosto de 2021. 

 

Santo André, 03 de maio de 2024. 

 

 
 

 

PAULO SERRA 
Prefeito 
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